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DECRETO Nº 12.155, DE 31 DE MAIO DE 2024.            
Dispõe sobre a inclusão de dados de contribuintes substitutos na 

relação contida no artigo 1º, do Decreto 3.254, de 05.01.01. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica incluída, na relação de contribuintes substitutos do art. 1º, do Decreto 

3.254, de 05/01/2001, a empresa a seguir relacionada: 

 

 

 

CONSTRUTORA A GASPAR S/A 

CNPJ:  08.323.347/0001-87    CMC:  68.200-35 

 

 

CONSORCIO CONSTRUTOR FERROVIA LUCAS DO RIO VERDE 

CNPJ:  50.030.001/0001-57    CMC:  65.025-03 

 

                                                                                               

Art. 2º Permanecem em vigor e inalterados os demais dispositivos contidos nos 

Decretos de números 3.140/00, 3254/01, 3372/01, 3631/03, 3753/03, 3859/04, 

3876/04, 3977/05, 3999/05, 4007/05, 4031/05, 4104/05, 4217/06, 4251/06, 4409/06, 

4424/06, 4473/06, 4511/07, 4521/07, 4539/07, 4581/07, 4596/07, 4644/07,4683/07,  

4744/07, 4787/07, 4871/08,  4872/08, 4873/08, 4900/08, 4987/08, 5059/08, 5233/08 , 

5327/08, 5395/09, 5461/09, 5596/09, 5704/09, 5756/10, 5811/10, 5881/10, 5948/10, 

6027/10 , 6178/11 , 6215/11, 6478/12, 6591/12, 6674/12, 6817/2013, 6.859 de 

01.05.2013, 6.937 de 27.05.2013, 7.018 de 02.08.2013 e 7.082 de 01.10.2013, 7.128 

de 05.11.2013, 7.245 de 17.03.2014, 7.300 de 20.05.2014, 7.370 de 28.07.2014, 7.386 

de 26.08.2014, 7.439 de 23.10.2014, 7.544 de 30.03.2015, 7.563 de 13.04.2015, 7.576 

de 30.04.2015, 7.728 de 19.10.2015, 7.866 de 05.04.2016, 7.709 de 18.05.2016, 8.003 

de 08.08.2016, 8.153 de 03.02.2017, 8.164 de 01.03.2017, 8.262 de 28.06.2017 e 

8.500, de 23.02.2018 e 8.555/2018, de 23.04.2018, 8.570, de 10.05.2018, 8.643, de 

24.07.2018 e 8.684, de 04.09.2018, 8.754, de 09.11.2018 e 9.002, de 04.06.2019, 

9.155, de 27.09.2019, 4.698, de 15.05.2020 e 9.879, de 11.12.2020, 10.340, de 

22.09.2021, 10.761, de 30.03.2022 e 10.926, de 30.06.2022, 11.007, de 16.08.2022, 

11.075, de 28.09.2022 e 11.237, de 15.12.2022, 11.387, de 06.03.2023. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 31 de maio de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

   Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 12.157, DE 03 DE JUNHO DE 2024.   
Altera o Decreto n. 11.953 de 19 de fevereiro de 2024 que 

designa os Membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência - CMDPD, para o biênio de 2024/2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado a alínea “f”, inciso I, Art. 1º do Decreto n. 11.953 de 19 de fevereiro 

de 2024, passando a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 1º (...) 

I - 08 (OITO) representantes de entidades não governamentais, 

assim distribuídos; 

(...) 

f) Representantes que atuam na área da deficiência 

intelectual ou múltipla - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais - APAE; 

Conselheiro Titular: Adriana Freitas Guimarães Ramalho  

CPF: XXX.676.XXX-46 

Conselheiro Suplente: Jéssica Dias Fernandes 

CPF: 089.XXX.XXX-10 

(...)” 

Art. 2 Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 12.158, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

Altera o Decreto n. 11.510 de 19 de maio de 2023 que que 

dispõe sobre a nomeação de membros para a composição do 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, a fim de 

constar as seguintes alterações: 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Art. 1º do Decreto n. 11.510 de 19 de maio de 2023, passando a 

vigorar da seguinte forma: 

Art. 1º [...]                    

01 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Titular: Nayane Soraille Domingues Silva CPF XXX.111.XXX-

46 

Suplente: Lussam Lima da Silva Santos CPF XXX.927 XXX -

81 

[...] 

03–REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: João Vitor Pires Lima de Alcantara Neri CP

F 

XXX.566.XXX

-83 

[...] 

04–REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Titular: Orlando Wisley Ribeiro da Silva CPF XXX.447.XXX-

48 

[...] 

08-REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO 

Suplente: Marcia Cristina Araújo Nogueira da Silva CP

F 

XXX.XXX.691

-49 
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Art. 2º Fica alterado o Art. 2º do Decreto n. 11.510 de 19 de maio de 2023, passando a 

vigorar da seguinte forma: 

 

CENTRO DE REABILITAÇÃO LOIS BRAILLE 

Suplente: Luís Antônio Nunes da Silva CPF XXX.773.XXX-13 

[...] 

ASSOCIAÇÃO RONDONOPOLITANA FILHOS DOS AMIGOS DO ORATORIO DOM BOSCO 

3º Titular: Arlete Ferreira Faria CPF XXX.287.XXX-72 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RONDONÓPOLIS - APAE 

Suplente: Adriana Freitas Guimarães Ramalho CPF XXX.678.XXX-46 

 

Art. 3 Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 12.159, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 
Declara de INTERESSE SOCIAL os Conjuntos Habitacionais 

relacionados, integrantes do Fundo de Arrendamento 

Residencial (FAR) no Município de Rondonópolis. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam declaradas de Interesse Social, faces as suas características populares, 

os seguintes Conjuntos Habitacionais: Residencial Orquídea, Residencial Violeta, 

Residencial Hortência, Residencial José Sobrinho, Residencial Azaléia e Residencial 

Margarida, oriundos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) no Município de 

Rondonópolis. 

 

Art. 2º Apenas os beneficiários primários dos bairros elencados no artigo 1º gozarão 

de eventual isenção de tributos municipal, decorrente deste Decreto.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e.   
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PORTARIA Nº 35.155, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, GERALDINA BENEDITA RIBEIRO SILVA, comissão 

de Gerente de Departamento do Cursinho Pré-Vestibular Zumbi dos Palmares - 

Ciência e Tecnologia, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à Secretaria Municipal de 

Ciência, Tecnologia e Inovação, nomeada pela portaria n° 32.857 de 04 de julho de 

2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 03/06/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.156, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Nomear, CRISTIANE SILVA GENOUD, para exercer o cargo em função 

gratificada de Coordenador Pedagógico – CMEI Joana Maria dos Anjos Meireles, 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 03/06/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.157, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, CRISTINA DE LIMA NETO, para exercer o cargo em função 

gratificada de Coordenador Pedagógico – CMEI Anterina Miranda de Moraes, 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 03/06/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.158, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Nomear, REUDIMAR RODRIGUES VIEIRA, para exercer o cargo em função 

gratificada de Coordenador Pedagógico – UMEI Luiz Henrique Dias Bulhões, 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 03/06/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.159, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar, RAFAEL VICENTINI OTAVIANO, do cargo em comissão de 

Assessor de Comunicação de Gabinete, Tabela Salarial DAS-4, vinculado no Gabinete 

de Comunicação Social, nomeado pela portaria n° 29.294 de 03 de novembro de 2021. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 03/06/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.160, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Nomear, RAFAEL VICENTINI OTAVIANO, para exercer o cargo em 

comissão de Gestor de Gabinete de Comunicação Social, Tabela Salarial DAS-2, 

vinculado ao Gabinete de Comunicação Social. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 04/06/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.161, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Nomear, LUANA MARTINS CAMPOS, para exercer o cargo em comissão 

de Técnica de Enfermagem da Família - ESF Maria Amélia, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 04/06/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

ATA COMPRA DIRETA Nº 19/2024 

 

                 Em 03/06/2024 às 09:02 horas, na Prefeitura Municipal de Rondonópolis – 

Superintendência de Compras e Licitações, procedeu-se a Compra Direta em epígrafe, 

com a finalidade de analisar os documentos solicitados para a Compra Direta nº 

19/2024, para atendimento do Objeto: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA TÉCNICA E OPERACIONAL PARA REGULARIZAÇÃO DE 

POÇO ARTESIANO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT”. 

 

             De acordo Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 

24/05/2024 o período de 03 (três) dias para empresas interessadas apresentarem sua 

proposta, o qual encerrava-se no dia 31/05/2024 às 18:00 horas. 

As empresas abaixo apresentaram suas propostas:  

EMPRESA: CASARIN & MERA LTDA, CNPJ: 12.148.452/0001-02. 
MATERIAL DE CONSUMO 

Sequência CÓD. CÓD. TCE DESCRIÇÃO  UNID QUANT Vl. Unit. Vl. Total 

1 116150 230526-7 

SERVIÇO PROJETO DE 

OUTORGA DO POÇO TUBULAR 

DIREITO DE USO DE ÁGUA 

SUBTERRÂNEA, ART COM 

FOTOS; COLETA E ANALISE DE 

ÁGUA  COM 28 PARÂMETROS 

PARA OUTORGA;TESTE DE 

BOMBEAMENTO; 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

DO TUBO DE NÍVEL 3/4 E 

ACESSORIOS DE INSTALAÇÃO; 

HIDRÔMETRO DE 20M³/H COM 

QN DE 10M³/H; KIT DE 

CLORAÇÃO AUTOMÁTICO 

POÇO TUBULAR. 

UND 1 R$ 8.790,00 R$ 8.790,00 

Total               R$ 8.790,00 

 

EMPRESA: TAC ENGENHARIA, 05.305.434/0001-13. 

MATERIAL DE CONSUMO 

Sequência CÓD. 
CÓD. 

TCE 
DESCRIÇÃO  UNID QUANT Vl. Unit. Vl. Total 

1 116150 230526-7 

SERVIÇO PROJETO DE 

OUTORGA DO POÇO 

TUBULAR DIREITO DE USO 

DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, 

ART COM FOTOS; COLETA 

E ANALISE DE ÁGUA COM 

28 PARÂMETROS PARA 

OUTORGA;TESTE DE 

BOMBEAMENTO; 

FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO DO TUBO DE 

NÍVEL 3/4 E ACESSORIOS 

DE INSTALAÇÃO; 

HIDRÔMETRO DE 20M³/H 

COM QN DE 10M³/H; KIT DE 

CLORAÇÃO AUTOMÁTICO 

POÇO TUBULAR. 

UND 1 R$ 9.040,00 R$ 9.040,00 

Total               R$ 9.040,00 
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EMPRESA: HIDRO FORTE POÇO ARTESIANO, CNPJ: 35.939.581/0001-06. 
MATERIAL DE CONSUMO 

Sequência CÓD. 
CÓD. 

TCE 
DESCRIÇÃO  UNID 

QUAN

T 
Vl. Unit. Vl. Total 

1 116150 
230526-

7 

SERVIÇO PROJETO DE 

OUTORGA DO POÇO 

TUBULAR DIREITO DE USO 

DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, 

ART COM FOTOS; COLETA E 

ANALISE DE ÁGUA  COM 28 

PARÂMETROS PARA 

OUTORGA;TESTE DE 

BOMBEAMENTO; 

FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO DO TUBO DE 

NÍVEL 3/4 E ACESSORIOS DE 

INSTALAÇÃO; 

HIDRÔMETRO DE 20M³/H 

COM QN DE 10M³/H; KIT DE 

CLORAÇÃO AUTOMÁTICO 

POÇO TUBULAR. 

UND 1 R$ 9.610,00 R$ 9.610,00 

Total               R$ 9.610,00 

 

Após análise das propostas encaminhada pelas empresas acima 

mencionadas. 

Julgando-as pelo menor preço.  

Após a verificação e análise da documentação enviada pela empresa a qual 

atendeu os requisitos exigidos no Termo de Referência, passou -se a verificação da 

proposta, sendo que a forma de julgamento é por menor preço, procedeu a análise da 

proposta da empresa CASARIN & MERA LTDA, a qual encaminhou 

tempestivamente sua proposta e documentação. 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta da empresa 

CASARIN & MERA LTDA com o valor global de R$ 8.790,00 (oito mil setecentos 

e noventa reais), pois apresentou proposta e a documentação de acordo com o 

solicitado no Termo de Referência. Considerando o previsto na Lei 14.133/21;  

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra 

direta dá por encerrada a presente sessão às 09:40.  

 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra 

direta, com fundamento legal no Art. 72, VIII da Lei 14.133/2021 e dispositivos 

correlatos no Decreto Municipal 11.685/2023.  

 

Leandro Junqueira de Pádua Arduini 

Secretário Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 19/2024 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna públicos a todos interessados, que a Compra Direta nº 19/2024, aberta do dia 

24/05/2024 a 31/05/2024 até as 18:00 horas, tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA E OPERACIONAL PARA 

REGULARIZAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, PARA ATENDER A DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT”. 

 

Que após a análise detalhada da proposta apresentada pela empresa participante, foi 

considerada classificada e vencedora as seguintes empresas: 

 

CASARIN & MERA LTDA com o valor global de R$ 8.790,00 (oito mil setecentos 

e noventa reais). 

 

 

Rondonópolis-MT, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Superintendente de Compras e Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

ATA COMPRA DIRETA Nº 26/2024 

 

                 Em 03/06/2024 às 09:55 horas, na Prefeitura Municipal de Rondonópolis – 

Superintendência de Compras e Licitações, procedeu-se a Compra Direta em epígrafe, 

com a finalidade de analisar os documentos solicitados para a Compra Direta nº 

26/2024, para atendimento do Objeto: “AQUISIÇÃO DE ANESTÉSICO DE USO 

VETERINÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES EMERGENCIAS DO 

CENTRO INTEGRADO DO BEM ESTAR ANIMAL DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT”. 

 

 

             De acordo Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 

24/05/2024 o período de 03 (três) dias para empresas interessadas apresentarem sua 

proposta, o qual encerrava-se no dia 31/05/2024 às 18:00 horas. 

A empresa abaixo apresentou sua proposta:  

 

EMPRESA: SUPRAMIL COMERCIO LTDA, CNPJ: 11.262.969/0001-57. 

MATERIAL DE CONSUMO 

Sequência CÓD. CÓD. TCE DESCRIÇÃO  UNID QUANT Vl. Unit. Vl. Total 

1 122713 80902-0 

TILETAMINA 

CLORIDRATO 

COMPOSIÇÃO ASSOCIADO 

AO CLORIDRATO DE 

ZOLAZEPAM, 

CONCENTRAÇÃO 125 MG + 

125 MG, FORMA FÍSICA PÓ 

LIOFILIZADO PARA 

INJETÁVEL + DILUENTE, 

APLICAÇÃO USO 

VETERINÁRIO. 

UND 360 R$ 115,20 R$ 41.472,00 

 

Após análise das propostas encaminhada pelas empresas acima 

mencionadas. 

 

Julgando-as pelo menor preço.  

Após a verificação e análise da documentação enviada pela empresa a qual 

atendeu os requisitos exigidos no Termo de Referência, passou -se a verificação da 

proposta, sendo que a forma de julgamento é por menor preço, procedeu a análise da 

proposta da empresa SUPRAMIL COMERCIO LTDA, a qual encaminhou 

tempestivamente sua proposta e documentação. 

 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta da empresa 

SUPRAMIL COMERCIO LTDA com o valor global de R$ 41.472,00 (quarenta e 

um mil quatrocentos e setenta e dois reais), pois apresentou proposta e a 

documentação de acordo com o solicitado no Termo de Referência. Considerando o 

previsto na Lei 14.133/21;  
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Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra 

direta dá por encerrada a presente sessão às 10:20.  

 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

 

 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra 

direta, com fundamento legal no Art. 72, VIII da Lei 14.133/2021 e dispositivos 

correlatos no Decreto Municipal 11.685/2023.  

 

 

 

Leandro Junqueira de Pádua Arduini 

Secretário Municipal de Administração  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 26/2024 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna públicos a todos interessados, que a Compra Direta nº 26/2024, aberta do dia 

24/05/2024 a 31/05/2024 até as 18:00 horas, tendo como objeto: “AQUISIÇÃO DE 

ANESTÉSICO DE USO VETERINÁRIO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES EMERGENCIAS DO CENTRO INTEGRADO DO BEM 

ESTAR ANIMAL DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT”. 

 

 

Que após a análise detalhada da proposta apresentada pela empresa participante, foi 

considerada classificada e vencedora as seguintes empresas: 

 

 

SUPRAMIL COMERCIO LTDA com o valor global de R$ 41.472,00 (quarenta e 

um mil quatrocentos e setenta e dois reais). 

 

 

Rondonópolis-MT, 03 de junho de 2024. 

 

 

  

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Superintendente de Compras e Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

ATA COMPRA DIRETA Nº 28/2024 

 

                 Em 03/06/2024 às 10:15 horas, na Prefeitura Municipal de Rondonópolis – 

Superintendência de Compras e Licitações, procedeu-se a Compra Direta em epígrafe, 

com a finalidade de analisar os documentos solicitados para a Compra Direta nº 

28/2024, para atendimento do Objeto: “AQUISIÇÃO DE PROJETORES 

MULTIMÍDIAS, PARA ADENTER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT”. 

 

             De acordo Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 

24/05/2024 o período de 03 (três) dias para empresas interessadas apresentarem sua 

proposta, o qual encerrava-se no dia 31/05/2024 às 18:00 horas. 

As empresas abaixo apresentaram suas propostas:  

 

EMPRESA: SHOP LINCE – MULTI INFORMATICA TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 06.077.120/0003-35. 

MATERIAL DE CONSUMO 

Sequência CÓD. CÓD. TCE DESCRIÇÃO  UNID QUANT Vl. Unit. Vl. Total 

1 1680 18+527-3 

PROJETOR MULTIMÍDIA 3.000 ANSI 

LUMENS NO MÍNIMO; CONTRASTE 

MÍNIMO DE 3.000:1; POSSUIR 

TECNOLOGIA 3 LCD; PORTÁTIL, PESO 

MÁXIMO DE 2,5KG; NÍVEL DE RUÍDO DE 

ATÉ 40 DB (ALTA LUMINOSIDADE) E 30 DB 

(BAIXA LUMINOSIDADE); ZOOM MÍNIMO 

DE 1,35 E FOCO MANUAL; A DURAÇÃO DE 

UMA LÂMPADA DEVERÁ SER DE NO 

MÍNIMO 3.000 HORAS EM ALTO BRILHO 

OU 5.000 HORAS NO MODO ECONÔMICO; 

DISTÂNCIA DA PROJEÇÃO DE NO 

MÍNIMO ENTRE 01 E 07 METROS OU 

SUPERIOR; TAMANHO DA TELA DE 

PROJEÇÃO DE, NO MÍNIMO, 30 

POLEGADAS E, NO MÁXIMO, 300 

POLEGADAS OU SUPERIOR; LÂMPADA 

DE POTÊNCIA MÁXIMA 200 W; 

CONECTIVIDADE: ENTRADAS: HDMI X 1, 

COMPUTADOR (VGA) X1, VÍDEO 

COMPOSTO (RCA) X1, S-VÍDEO X1, ÁUDIO 

X1; SAÍDA: RETORNO PARA 

COMPUTADOR (VGA) X1, ÁUDIO X1 ALTO 

FALANTE INTEGRADO DE NO MÍNIMO 

1W; RESOLUÇÃO MÍNIMA SVGA 

(800X600); RESOLUÇÃO MÍNIMA 

COMPATÍVEL: VGA, XGA E SXGA; 

ASPECTO PADRÃO DA IMAGEM 4:3 E 16:9 

OU 16:10; DIMENSÕES MÁXIMAS L X A X 

P (COM LENTE): 30 X 8 X 24 CM; 

CONTROLE REMOTO; CORREÇÃO DE 

KEYSTONE (EFEITO TRAPÉZIO) PARA 

EVITAR DISTORÇÕES; DEVERÁ POSSUIR 

MALETA PARA TRANSPORTE; O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 

NÚMERO DE SÉRIE E DEMAIS 

INFORMAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, BEM COMO 

DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO NA 

EMBALAGEM ORIGINAL, DEVENDO 

GARANTIR PROTEÇÃO DURANTE 

TRANSPORTE E ESTOCAGEM. DEVERÁ 

FUNCIONAR AUTOMATICAMENTE COM 

110 OU 220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

UND 3 R$ 3.699,90 R$ 11.099,70 
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EMPRESA: OPÇÃO INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 05.077.120/0001-73. 

MATERIAL DE CONSUMO 

Sequência CÓD. CÓD. TCE DESCRIÇÃO  UNID QUANT Vl. Unit. Vl. Total 

1 1680 18+527-3 

PROJETOR MULTIMÍDIA 

3.000 ANSI LUMENS NO 

MÍNIMO; CONTRASTE 

MÍNIMO DE 3.000:1; 

POSSUIR TECNOLOGIA 3 

LCD; PORTÁTIL, PESO 

MÁXIMO DE 2,5KG; 

NÍVEL DE RUÍDO DE ATÉ 

40 DB (ALTA 

LUMINOSIDADE) E 30 DB 

(BAIXA LUMINOSIDADE); 

ZOOM MÍNIMO DE 1,35 E 

FOCO MANUAL; A 

DURAÇÃO DE UMA 

LÂMPADA DEVERÁ SER 

DE NO MÍNIMO 3.000 

HORAS EM ALTO BRILHO 

OU 5.000 HORAS NO 

MODO ECONÔMICO; 

DISTÂNCIA DA 

PROJEÇÃO DE NO 

MÍNIMO ENTRE 01 E 07 

METROS OU SUPERIOR; 

TAMANHO DA TELA DE 

PROJEÇÃO DE, NO 

MÍNIMO, 30 POLEGADAS 

E, NO MÁXIMO, 300 

POLEGADAS OU 

SUPERIOR; LÂMPADA DE 

POTÊNCIA MÁXIMA 200 

W; CONECTIVIDADE: 

ENTRADAS: HDMI X 1, 

COMPUTADOR (VGA) X1, 

VÍDEO COMPOSTO (RCA) 

X1, S-VÍDEO X1, ÁUDIO 

X1; SAÍDA: RETORNO 

PARA COMPUTADOR 

(VGA) X1, ÁUDIO X1 ALTO 

FALANTE INTEGRADO 

DE NO MÍNIMO 1W; 

RESOLUÇÃO MÍNIMA 

SVGA (800X600); 

RESOLUÇÃO MÍNIMA 

COMPATÍVEL: VGA, XGA 

E SXGA; ASPECTO 

PADRÃO DA IMAGEM 4:3 

E 16:9 OU 16:10; 

DIMENSÕES MÁXIMAS L 

X A X P (COM LENTE): 30 

X 8 X 24 CM; CONTROLE 

REMOTO; CORREÇÃO DE 

KEYSTONE (EFEITO 

TRAPÉZIO) PARA EVITAR 

DISTORÇÕES; DEVERÁ 

POSSUIR MALETA PARA 

TRANSPORTE; O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ 

POSSUIR 

IDENTIFICAÇÃO DO 

UND 3 
R$ 

3.699,90 
R$ 11.099,70 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.710 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024, segunda-Feira. 

 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

23 
 

FABRICANTE, NÚMERO 

DE SÉRIE E DEMAIS 

INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

BEM COMO DEVERÁ 

ESTAR ACONDICIONADO 

NA EMBALAGEM 

ORIGINAL, DEVENDO 

GARANTIR PROTEÇÃO 

DURANTE TRANSPORTE 

E ESTOCAGEM. DEVERÁ 

FUNCIONAR 

AUTOMATICAMENTE 

COM 110 OU 220 V. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

 

EMPRESA: EXCLUSIVE COMERCIO LTDA, CNPJ: 47.034.949/0001-76. 

MATERIAL DE CONSUMO 

Sequência CÓD. CÓD. TCE DESCRIÇÃO  UNID 
QUAN

T 
Vl. Unit. Vl. Total 

1 1680 18+527-3 

PROJETOR MULTIMÍDIA 

3.000 ANSI LUMENS NO 

MÍNIMO; CONTRASTE 

MÍNIMO DE 3.000:1; 

POSSUIR TECNOLOGIA 3 

LCD; PORTÁTIL, PESO 

MÁXIMO DE 2,5KG; 

NÍVEL DE RUÍDO DE ATÉ 

40 DB (ALTA 

LUMINOSIDADE) E 30 DB 

(BAIXA LUMINOSIDADE); 

ZOOM MÍNIMO DE 1,35 E 

FOCO MANUAL; A 

DURAÇÃO DE UMA 

LÂMPADA DEVERÁ SER 

DE NO MÍNIMO 3.000 

HORAS EM ALTO BRILHO 

OU 5.000 HORAS NO 

MODO ECONÔMICO; 

DISTÂNCIA DA 

PROJEÇÃO DE NO 

MÍNIMO ENTRE 01 E 07 

METROS OU SUPERIOR; 

TAMANHO DA TELA DE 

PROJEÇÃO DE, NO 

MÍNIMO, 30 POLEGADAS 

E, NO MÁXIMO, 300 

POLEGADAS OU 

SUPERIOR; LÂMPADA DE 

POTÊNCIA MÁXIMA 200 

W; CONECTIVIDADE: 

ENTRADAS: HDMI X 1, 

COMPUTADOR (VGA) X1, 

VÍDEO COMPOSTO (RCA) 

X1, S-VÍDEO X1, ÁUDIO 

X1; SAÍDA: RETORNO 

PARA COMPUTADOR 

(VGA) X1, ÁUDIO X1 ALTO 

FALANTE INTEGRADO 

DE NO MÍNIMO 1W; 

RESOLUÇÃO MÍNIMA 

UND 3 R$ 3.150,00 R$ 9.450,00 
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SVGA (800X600); 

RESOLUÇÃO MÍNIMA 

COMPATÍVEL: VGA, XGA 

E SXGA; ASPECTO 

PADRÃO DA IMAGEM 4:3 

E 16:9 OU 16:10; 

DIMENSÕES MÁXIMAS L 

X A X P (COM LENTE): 30 

X 8 X 24 CM; CONTROLE 

REMOTO; CORREÇÃO DE 

KEYSTONE (EFEITO 

TRAPÉZIO) PARA EVITAR 

DISTORÇÕES; DEVERÁ 

POSSUIR MALETA PARA 

TRANSPORTE; O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ 

POSSUIR 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, NÚMERO 

DE SÉRIE E DEMAIS 

INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

BEM COMO DEVERÁ 

ESTAR ACONDICIONADO 

NA EMBALAGEM 

ORIGINAL, DEVENDO 

GARANTIR PROTEÇÃO 

DURANTE TRANSPORTE 

E ESTOCAGEM. DEVERÁ 

FUNCIONAR 

AUTOMATICAMENTE 

COM 110 OU 220 V. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

 

EMPRESA: REAL INFORMÁTIVA, CNPJ: 27.615.570/0001-42. 

MATERIAL DE CONSUMO 

Sequência CÓD. CÓD. TCE DESCRIÇÃO  UNID 
QUAN

T 
Vl. Unit. Vl. Total 

1 1680 18+527-3 

PROJETOR MULTIMÍDIA 

3.000 ANSI LUMENS NO 

MÍNIMO; CONTRASTE 

MÍNIMO DE 3.000:1; 

POSSUIR TECNOLOGIA 3 

LCD; PORTÁTIL, PESO 

MÁXIMO DE 2,5KG; 

NÍVEL DE RUÍDO DE ATÉ 

40 DB (ALTA 

LUMINOSIDADE) E 30 DB 

(BAIXA LUMINOSIDADE); 

ZOOM MÍNIMO DE 1,35 E 

FOCO MANUAL; A 

DURAÇÃO DE UMA 

LÂMPADA DEVERÁ SER 

DE NO MÍNIMO 3.000 

HORAS EM ALTO BRILHO 

OU 5.000 HORAS NO 

MODO ECONÔMICO; 

DISTÂNCIA DA 

PROJEÇÃO DE NO 

MÍNIMO ENTRE 01 E 07 

METROS OU SUPERIOR; 

UND 3 R$ 3.400,00 R$ 10.200,00 
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TAMANHO DA TELA DE 

PROJEÇÃO DE, NO 

MÍNIMO, 30 POLEGADAS 

E, NO MÁXIMO, 300 

POLEGADAS OU 

SUPERIOR; LÂMPADA DE 

POTÊNCIA MÁXIMA 200 

W; CONECTIVIDADE: 

ENTRADAS: HDMI X 1, 

COMPUTADOR (VGA) X1, 

VÍDEO COMPOSTO (RCA) 

X1, S-VÍDEO X1, ÁUDIO 

X1; SAÍDA: RETORNO 

PARA COMPUTADOR 

(VGA) X1, ÁUDIO X1 ALTO 

FALANTE INTEGRADO 

DE NO MÍNIMO 1W; 

RESOLUÇÃO MÍNIMA 

SVGA (800X600); 

RESOLUÇÃO MÍNIMA 

COMPATÍVEL: VGA, XGA 

E SXGA; ASPECTO 

PADRÃO DA IMAGEM 4:3 

E 16:9 OU 16:10; 

DIMENSÕES MÁXIMAS L 

X A X P (COM LENTE): 30 

X 8 X 24 CM; CONTROLE 

REMOTO; CORREÇÃO DE 

KEYSTONE (EFEITO 

TRAPÉZIO) PARA EVITAR 

DISTORÇÕES; DEVERÁ 

POSSUIR MALETA PARA 

TRANSPORTE; O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ 

POSSUIR 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, NÚMERO 

DE SÉRIE E DEMAIS 

INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

BEM COMO DEVERÁ 

ESTAR ACONDICIONADO 

NA EMBALAGEM 

ORIGINAL, DEVENDO 

GARANTIR PROTEÇÃO 

DURANTE TRANSPORTE 

E ESTOCAGEM. DEVERÁ 

FUNCIONAR 

AUTOMATICAMENTE 

COM 110 OU 220 V. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 
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EMPRESA: GL TECH, CNPJ: 49.130.334/0001-79 

MATERIAL DE CONSUMO 

Sequência CÓD. 
CÓD. 

TCE 
DESCRIÇÃO  

UNI

D 

QUA

NT 
Vl. Unit. Vl. Total 

1 1680 18+527-3 

PROJETOR MULTIMÍDIA 

3.000 ANSI LUMENS NO 

MÍNIMO; CONTRASTE 

MÍNIMO DE 3.000:1; 

POSSUIR TECNOLOGIA 3 

LCD; PORTÁTIL, PESO 

MÁXIMO DE 2,5KG; 

NÍVEL DE RUÍDO DE ATÉ 

40 DB (ALTA 

LUMINOSIDADE) E 30 DB 

(BAIXA LUMINOSIDADE); 

ZOOM MÍNIMO DE 1,35 E 

FOCO MANUAL; A 

DURAÇÃO DE UMA 

LÂMPADA DEVERÁ SER 

DE NO MÍNIMO 3.000 

HORAS EM ALTO 

BRILHO OU 5.000 HORAS 

NO MODO ECONÔMICO; 

DISTÂNCIA DA 

PROJEÇÃO DE NO 

MÍNIMO ENTRE 01 E 07 

METROS OU SUPERIOR; 

TAMANHO DA TELA DE 

PROJEÇÃO DE, NO 

MÍNIMO, 30 POLEGADAS 

E, NO MÁXIMO, 300 

POLEGADAS OU 

SUPERIOR; LÂMPADA DE 

POTÊNCIA MÁXIMA 200 

W; CONECTIVIDADE: 

ENTRADAS: HDMI X 1, 

COMPUTADOR (VGA) X1, 

VÍDEO COMPOSTO (RCA) 

X1, S-VÍDEO X1, ÁUDIO 

X1; SAÍDA: RETORNO 

PARA COMPUTADOR 

(VGA) X1, ÁUDIO X1 

ALTO FALANTE 

INTEGRADO DE NO 

MÍNIMO 1W; 

RESOLUÇÃO MÍNIMA 

SVGA (800X600); 

RESOLUÇÃO MÍNIMA 

COMPATÍVEL: VGA, XGA 

E SXGA; ASPECTO 

PADRÃO DA IMAGEM 4:3 

E 16:9 OU 16:10; 

DIMENSÕES MÁXIMAS L 

X A X P (COM LENTE): 30 

X 8 X 24 CM; CONTROLE 

REMOTO; CORREÇÃO 

DE KEYSTONE (EFEITO 

TRAPÉZIO) PARA 

EVITAR DISTORÇÕES; 

DEVERÁ POSSUIR 

MALETA PARA 

TRANSPORTE; O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ 

UND 3 
R$ 

3.249,00 

R$ 

9.747,00 
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POSSUIR 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, NÚMERO 

DE SÉRIE E DEMAIS 

INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

BEM COMO DEVERÁ 

ESTAR ACONDICIONADO 

NA EMBALAGEM 

ORIGINAL, DEVENDO 

GARANTIR PROTEÇÃO 

DURANTE TRANSPORTE 

E ESTOCAGEM. DEVERÁ 

FUNCIONAR 

AUTOMATICAMENTE 

COM 110 OU 220 V. 

GARANTIA MÍNIMA DE 

12 MESES. 

Após análise das propostas encaminhada pelas empresas acima 

mencionadas. 

Julgando-as pelo menor preço.  

Após a verificação e análise da documentação enviada pela empresa a qual 

atendeu os requisitos exigidos no Termo de Referência, passou -se a verificação da 

proposta, sendo que a forma de julgamento é por menor preço, procedeu a análise da 

proposta da empresa EXCLUSIVE COMERCIO LTDA, a qual encaminhou 

tempestivamente sua proposta e documentação. 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta da empresa 

EXCLUSIVE COMERCIO LTDA com o valor global de R$ 9.450,00 (nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais), pois apresentou proposta e a documentação de 

acordo com o solicitado no Termo de Referência. Considerando o previsto na Lei 

14.133/21;  

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra 

direta dá por encerrada a presente sessão às 11:00.  

 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra 

direta, com fundamento legal no Art. 72, VIII da Lei 14.133/2021 e dispositivos 

correlatos no Decreto Municipal 11.685/2023.  

 

Leandro Junqueira de Pádua Arduini 

Secretário Municipal de Administração  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 28/2024 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna públicos a todos interessados, que a Compra Direta nº 28/2024, aberta do dia 

24/05/2024 a 31/05/2024 até as 18:00 horas, tendo como objeto: “AQUISIÇÃO DE 

PROJETORES MULTIMÍDIAS, PARA ADENTER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT”. 

 

 

Que após a análise detalhada da proposta apresentada pela empresa participante, foi 

considerada classificada e vencedora as seguintes empresas: 

 

 

EXCLUSIVE COMERCIO LTDA com o valor global de R$ 9.450,00 (nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais). 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Superintendente de Compras e Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 PORTARIA Nº 158/2024 

Dispõe sobre a designação dos servidores Paula 

Vitória Arantes, Paul Souza e Silva, Bruno 

Pires Cardoso, como responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem 

como, firmar o termo de recebimento provisório e 

definitivo ao final do cumprimento contratual. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar os servidores Paula Vitória Arantes (fiscal 1), Matrícula n° 

1559003,  CREA-MT 48903, Paul Souza e Silva (fiscal 2), Matrícula n° 1559879, 

CREA-MT 046358 e Bruno Pires Cardoso (fiscal 3), Matrícula n° 156021, CREA-MT 

50519, para exercerem as funções de acompanhamento e fiscalização e ao final firmar 

Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do contrato 534/2023 – 

Construção Remanescente de creche tipo II padrão FNDE, localizada na rua um, s/n, 

bairro jardim Ebenezer, no município de Rondonópolis-MT. 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente 

justificadas. 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial a portaria nº 116/2023 publicada no Diorondon-

e nº 5.490 de 17/07/2023, e retroagindo seus efeitos ao dia 01/05/2024. 

 

 

                                                                            Rondonópolis/MT, 31 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Tatiane Vieira Matos 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 34.890/2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

    PORTARIA Nº 159/2024 

Dispõe sobre a designação do servidor Monalisa 

Santos de Azevedo Fernandes, como responsável 

pelo controle e execução do contrato abaixo 

discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Monalisa Santos de Azevedo Fernandes, Matrícula n°. 

1558436, como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo discriminado: 

 

Contratado Contrato Objeto Vigência 

Info Plus Sistemas 

Gestão de 

Patrimônio e 

Documentos Ltda - 

Me 

256/2023 

Contratação de Empresa de 

Tecnologia da Informação, para 

Fornecimento de Licença de Direito 

de Uso de Software Integrado de 

Gestão Pública, com Suporte 

Técnico e Manutenção, incluindo  

Implantação, Migração de Dados,  

Customização, Parametrização e 

Treinamento, com acessos aos 

Sistemas de Contabilidade Pública, 

Planejamento, Compras e Licitações, 

Patrimônio, Controle de Estoque, 

Controle de Frotas, Protocolo e 

Processos e Sistema de Gestão de 

Indicadores (B.I.), para atender às 

Necessidades de Secretaria 

Municipal de Educação. 

03/04/2024 

a 

02/07/2024 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 03/04/2024. 

 

Rondonópolis-MT, 31 de maio de 2024. 

 

 

 

Tatiane Vieira Matos 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 34.890/2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

 

SOLICITAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DIARIO OFICIAL 

 

 

 

Município de Rondonópolis, CNPJ:03.347.101/0001-21 torna público que 

requereu junto à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, SEMMA, a Licença Prévia, 

Licença de Instalação e Licença de Operação para a atividade de Atividades de 

Clínicas Médica conforme Resolução CONSEMA N°41/2021, objeto localizado na 

Rua Jerônimo Jacob Chagas, nº 26, Loteamento Jacob –, no Município de 

Rondonópolis – MT. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 03 de junho de 2024 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

FERNANDO VILELA FRANCO NETO 

                               Superintendente de Engenharia/Arquitetura 

                                                Mecânica e Manutenção 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

RESCISÃO 

 

N.º CON NOME VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

3039/2023 MARIA 

EDUARDA 

CASTRO 

CARNEIRO 

1.228,44 SEC. MUN. DE 

GESTÃO DE 

PESSOAS 

06/10/2023 

A 

31/10/2024 

1087 

DESLIGAMENTO POR INICIATIVA DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE 

COMPROMISSO DE Nº 3039/2023, A PARTIR DO DIA 03/06/2024. 

 

N.º CON NOME VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

1021/2024 MICHELE 

APARECIDA 

DO 

NASCIMENTO 

1.228,44 SEC. MUN. DE 

GESTÃO DE 

PESSOAS 

11/03/2024 

A 

31/12/2024 

1087 

DESLIGAMENTO POR INICIATIVA DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE 

COMPROMISSO DE Nº 1021/2024, A PARTIR DO DIA 03/06/2024. 

 

N.º CON NOME VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

1022/2024 MARIA JULIA 

SANTIAGO 

SOARES 

1.228,44 SEC. MUN. DE 

GESTÃO DE 

PESSOAS 

11/03/2024 

A 

31/12/2024 

1087 

DESLIGAMENTO POR INICIATIVA DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE 

COMPROMISSO DE Nº 1022/2024, A PARTIR DO DIA 03/06/2024. 

 

N.º CON NOME VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

172/2024 HERBERT 

LUCAS DE 

SOUZA 

SILVEIRA 

1.228,44 SEC. MUN. DE 

GESTÃO DE 

PESSOAS 

12/01/2024 

A 

31/12/2024 

1087 

DESLIGAMENTO POR INICIATIVA DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE 

COMPROMISSO DE Nº 172/2024, A PARTIR DO DIA 03/06/2024. 

 

Rondonópolis/MT, 03 de Junho de 2024. 

 

 

___________________________________________________ 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 089/2024, 10 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, CARLA GONÇALVES DE 

CARVALHO 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis – MT, 10 de maio de 2024. 

                                                                                                                                                                                                      

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

Nome MAT. CARGO 
SECRE

TARIA 

PERÍOD

O 

SITUAÇ

ÃO 

Lucimar 

Ferreira dos 

Santos 

110531 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

365 dias 

10/05/202

4 

a 

09/05/202

5 

Prorrogaçã

o  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 091/2024, 13 DE MAIO DE 2024. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, CARLA GONÇALVES DE 

CARVALHO 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique12 de maio de 2024. 

                                                                                                                                                                                                      

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

Nome MAT. CARGO 
SECRE

TARIA 

PERÍOD

O 

SITUAÇ

ÃO 

Veronica da 

Silva Prado 
99350 Docente Educação 

365 dias 

06/05/202

4 

à 

27/04/202

5 

Prorrogaçã

o  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 097/2024, 21 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, CARLA GONÇALVES DE 

CARVALHO 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis – MT, 21 de maio de 2024. 

                                                                                                                                                                                                      

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

Nome MAT. CARGO 
SECRE

TARIA 

PERÍOD

O 

SITUAÇ

ÃO 

Andreia 

Mendes De 

Souza 

Fernandes 

164917 

Assistente De 

Desenvolvim

ento 

Educacional 

Educação 

365 dias 

03/05/202

4 

a 

02/05/202

5 

Porrogaçã

o 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 100/2024, 28 DE MAIO DE 2024. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

A Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, CARLA GONÇALVES DE 

CARVALHO 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de 

acordo com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso 

IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis – MT, 28 de maio de 2024. 

                                                                                                                                                                                                      

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

Nome MAT. CARGO 
SECRE

TARIA 

PERÍOD

O 

SITUAÇ

ÃO 

Marilza De 

Amorim 

Marques 

161470 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

365 

04/05/202

4 

a 

03/05/202

5 

Prorrogaçã

o 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 

062 DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA  

REALIZADA NO DIA 03-06-2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

463/2024 

58742 

Dina Amorim de 

Oliveira 

Docente 

01 –no  dia 27/05/2024 –   

Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

463/2024 

1561095 

Joao Gonzaga de Sa 

Neto 
Docente 

01 dia –no dia 

29/05/2024 –  Licença 

medica. 

463/2024 

1556955 Nazare da Penha Coelho 

Docente 

01 dia –no dia 

29/05/2024 –  Licença 

medica. 

463/2024 

924440 

Roseli Aparecida 

Correia 
Docente 

01 dia –no dia 

29/05/2024 –  Licença 

medica. 

463/2024 

1559611 

Lais Carla da Silva 

Prada Ribeiro 

Docente 

01 dia –no dia 

31/05/2024 –  Licença 

medica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

463/2024 1555273 
Mayara Sathler Bispo 

Rêgo da Silva 

Assessor de 

Gabinete 

01 dia –no dia 

31/05/2024 –  Licença 

medica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

463/2024 138223 Eros de Lara 
Técnico 

Instrumental 

Servidor nao compareceu 

na perícia medica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO  

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

463/2024 138240 
Dalva Pereira da 

Rocha Duques 

Tecnico 

Instrumental 

30 dias –a partir do dia 

28/05/2024 – Licença 

medica. 
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  Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

Desopem 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

463/2024 

144509 Solange Parizi Moreira 
Apoio 

Instrumental  

15 dias – a partir do dia 

27/05/2024 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. Nome CARGO PERÍODO/MOTIVO 

463/2024 

1559088 

Alexandra Pedroso 

Evangelista 

Agente 

Comunitario de 

Saude da Familia 

01 dia–no dia 

29/05/2024 – Licença 

Medica. 

463/2024 

1555718 

Severina de Aguiar 

Moura 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

01 dia–no dia 

29/05/2024 – Licença 

Medica. 

463/2024 

104210 

Luzia Maria Batista 

Oliveira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

01 dia–no dia 

29/05/2024 – Licença 

Medica. 

463/2024 

1557624 

Deborah Stephania 

Mazzoni 

Medico da 

Família 

01 dia–no dia 

28/05/2024 – Licença 

Medica. 

463/2024 

160741 

Kelen Katie Silva de 

Castro 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

03 dias– a partir do dia 

29/05/2024 – Licença 

Medica. 

463/2024 

201928 

Ivone Gomes 

Mesquita 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

03 dias– a partir do dia 

28/05/2024 – Licença 

Medica. 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR. 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

463/2024 176 
Valesca Soares 

Tinoco Pavan 

Tecnico 

Instrumental 

15 dias –a partir do dia 

31/05/2024 – Licença 

medica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO  

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

INTERESSE SOCIAL. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. NÚCLEO URBANO 

INFORMAL. A Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER aos terceiros eventualmente interessados e, 

especialmente, ao proprietário informado na matrícula sob o n° 62.207, devido a 

requerimentos de Regularização Fundiária Urbana, que tem por objetivo regularizar 

imóveis situado no núcleo urbano informal consolidado, situado no Bairro Jardim 

Pindorama II, constando: ABÍLIO ROCHA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 

proprietário da matrícula sob o n° 62.207 - CPF n° ***.***.***-**, residente nessa 

Cidade de Rondonópolis-MT, conforme averbação na referida matrícula. Ressalta-se 

que não foi possível a localização do proprietário, contudo, para que não haja dúvidas 

quanto a legalidade dos procedimentos, expediu-se o presente edital para se efetivar a 

comunicação dos autos de Regularização Fundiária procedido em área de particular, 

advertindo-o que não apresentada a discordância perante a Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo, com sede na Rua Otávio Pitaluga, esquina com Rua Antônio 

Rodrigues dos Santos, nº. 86, Centro, Rondonópolis-MT, no prazo de 30 (trinta) dias 

subsequentes a publicação do edital, implicará na concordância e a perda de eventual 

direito que os notificados titularizem sobre os imóveis objeto da Reurb, nos termos do 

art. 31, §6º da Lei Federal nº. 13.465/2017. O presente edital não será renovado caso 

a titulação final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, servindo o presente para 

atendimento do disposto no §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73. Eu, Maristela de Moraes 

da Silva, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, o conferi e assino. Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis/MT, em 31 de maio de 2024. 

 

 

Rondonópolis – MT, 31 de maio de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 

Maristela de Moraes da Silva 

Secretária Municipal Habitação e Urbanismo           
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 03 de junho de 2024. 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: IMUNNE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 05.972.655/0001-45, com sede na Rua das Magnólias, Nº 1536, no município de 

Goiânia – GO, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

208/2023, Pregão Eletrônico n° 33/2023, em 13 de julho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014004318/2024 – 

OF: Nº 2720/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014004318/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2720/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 
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Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 03 de junho de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: IMUNNE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 05.972.655/0001-45, com sede na Rua das Magnólias, Nº 1536, no município de 

Goiânia – GO, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

208/2023, Pregão Eletrônico n° 33/2023, em 13 de julho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014004440/2024 – 

OF: Nº 2780/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014004440/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2780/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 
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Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rondonópolis/MT, 03 de junho de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: IMUNNE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 05.972.655/0001-45, com sede na Rua das Magnólias, Nº 1536, no município de 

Goiânia – GO, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

208/2023, Pregão Eletrônico n° 33/2023, em 13 de julho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014004431/2024 – 

OF: Nº 2786/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014004431/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 2786/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 
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Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL  

 

 

 

A Associação dos Mototaxistas de Rondonópolis – MT, por meio de sua 

Diretoria interina, representada por seu Presidente Interino Sr. Tiago Nunes de 

Oliveira, CONVOCA, através do presente edital, todos que possuem interesse, para 

Assembleia Geral que será realizada na sede da URAMB, localizada na Rua Otávio 

Pitaluga – La Salle II, nesta cidade, às 15:00 horas, do dia 27 de junho de 2024, com 

a seguinte ordem do dia: 

 

 

I. Aprovação e Eleição e Posse da Diretoria; 

II. Aprovação de Estatuto; 

III. Esclarecimentos e deliberações afins à nova diretoria. 

  

 

 

 

Rondonópolis-MT, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

  

___________________________________________________ 

Associação dos Mototaxistas de Rondonópolis – MT 

TIAGO NUNES DE OLIVEIRA 

Presidente interino 
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IMPRO 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

O Diretor Executivo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor, especialmente a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer 

conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

04.001.09.122.4010.2.116.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 

 

 

01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

 

 

a) Processo Nº                      : /2024 

b) Licitação Nº                     : 7/2024  

c) Modalidade                      : Dispensa 

d) Data Adjudicação            : 24/05/2024 

e) Objeto da Licitação   : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE 

TÉCNICO CONTINUADO REFERENTE À 

SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO PARA CONTROLE DE 

INVESTIMENTOS E ARRECADAÇÕES, 

TRABALHANDO DE FORMA INTEGRADA, 

ATRAVÉS DE WEBSERVICE OU DE OUTRO 

MECANISMO QUE FUNCIONE DE FORMA 

AUTOMÁTICA E TRANSPARENTE, COM AS 

INFORMAÇÕES QUE CONSTAM NA BASE DE 

DADOS DO SOFTWARE DE GESTÃO 

PREVIDENCIÁRIA UTILIZADA PELO IMPRO, 

DEVENDO FUNCIONAR ON-LINE EM 

SERVIDOR REMOTO, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO E A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE 

TÉCNICO. 

f) Processo Adm Nº             : 1826/2024 

 

 

      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (conforme Cotação): 
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Fornecedor:  V. W. DE ALMEIDA NASCIMENTO 

CNPJ/CPF:  27.046.434/0001-89 

Item Descrição 

 

Quant. Valor Unit. 

 

Valor. 

Total 

 

1 

 

LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARE SOFTWARE PARA 

GESTÃO DE REGIMES 

PROPRIOS DE PREVIDENCIA 

SOCIAL SENCO COMPOSTO POR 

OPERAÇAO ASSISTIDA 

ASSISTIDA 

8 

 

R$ 

7.375,0000 

 

R$ 

59.000,00 

 

                                                                                                   Valor Total 

Adjudicado:  R$ 59.000,00 

 

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 

 

RONDONÓPOLIS, 24 de maio de 2024.  

 

 

 

                _________________ 

                     Diretor Executivo 
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IMPRO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

O Diretor Executivo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

em vigor, especialmente a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do 

parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

 

a) Processo Nº               : /2024 

b) Licitação Nº              :            7/2024 

c) Modalidade               :            Dispensa: 

d) Data Homologação   : 24/05/2024 

e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO 

CONTINUADO REFERENTE À SOLUÇÃO DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 

CONTROLE DE INVESTIMENTOS E 

ARRECADAÇÕES, TRABALHANDO DE 

FORMA INTEGRADA, ATRAVÉS DE 

WEBSERVICE OU DE OUTRO MECANISMO 

QUE FUNCIONE DE FORMA AUTOMÁTICA 

E TRANSPARENTE, COM AS INFORMAÇÕES 

QUE CONSTAM NA BASE DE DADOS DO 

SOFTWARE DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 

UTILIZADA PELO IMPRO, DEVENDO 

FUNCIONAR ON-LINE EM SERVIDOR 

REMOTO, INCLUINDO O FORNECIMENTO 

DE LICENÇA DE USO E A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO. 

f) Processo Adm Nº    : 1826/2024 

 

09.122.4010.2.116. - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO IMPRO 

 

    g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (conforme Cotação): 

 

Fornecedor: V. W. DE ALMEIDA NASCIMENTO 

CNPJ/CPF: 27.046.434/0001-89 

 

 Valor Total Homologado:  R$ 59.000,00 

Comissão de contratação direta 

RONDONÓPOLIS, 24 de maio de 2024.                               Diretor Executivo                  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE SOFTWARE PARA 

GESTÃO DE REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA 

SOCIAL SENCO COMPOSTO POR OPERAÇAO ASSISTIDA 

ASSISTIDA 

8 R$ 

7.375,0000 

R$ 59.000,0000 
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SANEAR                           

                

AVISO DE RESULTADO  

CREDENCIAMENTO  Nº 001-2024 

 

 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Oficias para realização, mediante 

contratos específicos, de leilões destinados à alienação de bens móveis inservíveis de 

qualquer natureza, incorporados ao patrimônio do SANEAR, conforme especificado 

no Edital de Credenciamento e seus Anexos”.  

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, deste Estado de Mato 

Grosso, Autarquia Municipal, localizada a Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados que por ordem do 

Diretor Geral, através de sua Comissão de Contratação, realizou a análise da 

documentação entregues após a publicação da primeira Ata da Sessão de Análise e 

Julgamento da Documentação de Credenciamento de Leiloeiros nº 001/2024 elaborada 

no dia 27/05/2024 haja vista que o prazo para a entrega da documentação necessária 

para participar do sorteio para escolha do leiloeiro oficial que irá realizar o primeiro 

leilão do ano de 2024 era do dia 30 de abril a partir das 08:30h até a data de 24 de maio 

até às 17:00h, no entanto, conforme o item 3.4.1. do edital o credenciamento 

permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas no 

edital durante todo o seu período de vigência. Após conferência da documentação 

recebida nesta data constatamos que os interessados complementaram a documentação 

faltante, atendendo a todos os requisitos do edital. Portanto, os Srs. Antonio Carlos 

Celso Santos Frazão e Victor Alberto Severino Frazão foram considerados habilitados 

neste processo de credenciamento. 

 

 

Nº NOME/CPF MATRÍCULA SITUAÇÃO 

01 Antonio Carlos Celso Santos Frazão 80 - JUCEMAT HABILITADO 

02 Victor Alberto Severino Frazão 75 - JUCEMAT HABILITADO 

 

 

 

Rondonópolis - MT, 03 de junho de 2024 

 

 

 

 

Maria das Graças C. Assunção  

Agente de Contratação 
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SERV SAÚDE  

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

Rondonópolis, 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ                MARCOS PAULO MODESTO 

DIRETORA EXECUTIVA                           ASSESSOR JURÍDICO OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 029/2020 

DE 04 DE MAIO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E ALEXANDRE LOVERDE FALCÃO - ME. 

 

CREDENCIADO: ALEXANDRE LOVERDE FALCÃO - ME. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO PRIMITIVO,  

ALTERÁ-SE O ANEXO-I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 04/05/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO.  
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SERV SAÚDE  

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

  Rondonópolis, 03 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ       MARCOS PAULO MODESTO 

 DIRETORA EXECUTIVA             ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

014/2021 DE 05 DE MAIO DE 2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E ANGELA MIRANDA DA SILVA – MANDALA 

CENTRO MÉDICO. 

 

CREDENCIADO: ANGELA MIRANDA DA SILVA – MANDALA CENTRO MÉDICO. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 05/05/2025. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO.  
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N°007/2021 DE 24 DE MARÇO DE 2021, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERVSAÚDE E APSIS INFORMATICA LTDA 

 

CREDENCIADO: APSIS INFORMATICA LTDA 

 

1.0 - CLAUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA 

 

O REFERIDO ADITIVO TEM POR OBJETO O DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE DE 

COMUNICAÇÃO DIGITAL, ENTRE O INSTITUTO E OS SEUS SEGURADOS. E QUANTO À REGRAS 

DO CONTRATO, ENTRE OS PRESTADORES DE SERVIÇOS E SEGURADOS NO DISPARO DE SENHAS 

DE AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS. TODA A COMUNICAÇÃO SERÁ POR APLICATICO SMS - 

SERVIÇO DE MENSAGENS, WHATSAPP E EMAIL'S. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O DESENVOLVIMENTO DO SOFTWARE NÃO INCLUI O SERVIÇO DE ENVIO 

DAS MENSAGENS, APENAS O DESENVOLVIMENTO DA FUNCIONALDIADE. 

   

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETIVO: 

 

2.1. ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

DO CONTRATO. 

 

EM DECORRÊNCIA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS FORMALIZADA POR ESTE INSTRUMENTO, 

O CONTRATO TERÁ UM ACRÉSCIMO NO VALOR GLOBAL DE R$ 38.000,00 (TRINTA E OITO MIL 

REAIS) SENDO DIVIDIDO EM 8 (OITO) PARCELAS DE R$ 4.750,00 (QUATRO MIL SETECENTOS E 

CINQUENTA REAIS), O QUAL REPRESENTA UM ACRÉSCIMO DE 12.06% EM RELAÇÃO SOBRE O 

VALOR DO CONTRATO VIGENTE ANTES DO TERMO ADITIVO. 

 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO 

  

3.1. ESTE INSTRUMENTO CONTRATUAL FUNDAMENTA-SE COM BASE NO ART. 65, § 1º. ADEMAIS, 

OUTROS DISPOSITIVOS DESTA LEI, RESPEITANDO AS ALTERAÇÕES APRESENTADA PELAS LEIS 

FEDERAIS POSTERIORES. 

 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

4.1. EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO CONTRATO Nº 

007/2021, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

 

5.0 - CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE 

 

5.1. ESTE TERMO TERÁ VALIDADE A PARTIR DE SUA ASSINATURA. 

 

Rondonópolis, 02 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ              MARCOS PAULO MODESTO 

 DIRETORA EXECUTIVA ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 0372020 

DE 22 DE MAIO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E CENTRO DIAGNOSTICO SANTA ROSA LTDA 

- IMEDI. 

 

CREDENCIADO: CENTRO DIAGNOSTICO SANTA ROSA LTDA - IMEDI. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 22/05/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO. 

 

Rondonópolis, 16 de maio de 2024. 

 

 

   ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

DIRETORA EXECUTIVA   ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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SERV SAÚDE  

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

Rondonópolis, 09 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ   MARCOS PAULO MODESTO 

    DIRETORA EXECUTIVA ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 018/2021 

DE 28 DE MAIO DE 2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E CLINICA DE SAUDE MENTAL LTDA 

 

CREDENCIADO: CLINICA DE SAUDE MENTAL LTDA 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 28/05/2025 

 

CLAUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO 
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SERV SAÚDE  

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

Rondonópolis, 02 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

DIRETORA EXECUTIVA  ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 024/2022 DE 20 DE MAIO DE 

2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E 

DIEGO NAHIM DE OLIVEIRA ALVES. 

 

CREDENCIADO: DIEGO NAHIM DE OLIVEIRA ALVES. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO PRIMITIVO,  

ALTERÁ-SE O ANEXO-I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 20/05/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO.  
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

Rondonópolis, 03 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

   DIRETORA EXECUTIVA ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 032/2020 

DE 04 DE MAIO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E F. DE P. V. DE LIMA - ME. 

 

CREDENCIADO: F. DE P. V. DE LIMA - ME. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 04/05/2025. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO.  
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SERV SAÚDE  

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

Rondonópolis, 02 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

   DIRETORA EXECUTIVA ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 031/2020 

DE 04 DE MAIO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E GABRIEL EMANOEL VALERIO – GAEMA 

MEDICINA. 

 

CREDENCIADO: GABRIEL EMANOEL VALERIO – GAEMA MEDICINA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 04/05/2025. 

 

CLAUSULA SEGUNDA  - DA CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO PRIMITIVO,  

ALTERÁ-SE O ANEXO-I. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO 

CONTRATO PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO.  
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

027/2022 DE 24 DE MAIO DE 2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E HFF SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

 

CREDENCIADO: HFF SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 24/05/2025. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO PRIMITIVO,  

ALTERÁ-SE O ANEXO-I 

 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO 

CONTRATO PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO.  

 

Rondonópolis, 02 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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SERV SAÚDE  

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

Rondonópolis, 16 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ      MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 058/2020 DE 

07 DE JULHO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 

Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS-SERV 

SAÚDE E HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA S.A – HOSPITAL SANTA 

ROSA. 

 

CREDENCIADO: HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA S.A – HOSPITAL 

SANTA ROSA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO PRIMITIVO,  

ALTERÁ-SE O ANEXO-I. - INCLUSÃO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

007/2024 DE 19 DE MARÇO DE 2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL IDI LTDA 

 

CREDENCIADO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL IDI LTDA 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO PRIMITIVO,  

ALTERÁ-SE O ANEXO-I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO.  

 

Rondonópolis, 22 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

     DIRETORA EXECUTIVA ASSESSOR JURÍDICO OAB 15.220 
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SERV SAÚDE  

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

Rondonópolis, 03 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

DIRETORA EXECUTIVA  ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 030/2020 

DE 04 DE MAIO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E JOSE FELIPE HORTA JUNIOR. 

 

CREDENCIADO: JOSE FELIPE HORTA JUNIOR. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 04/05/2025 

 

CLAUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO.  
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

Rondonópolis, 03 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

  DIRETORA EXECUTIVA             ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 027/2020 

DE 04 DE MAIO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E M A OLIVEIRA ARAUJO SODRE-ME. 

 

CREDENCIADO: M A OLIVEIRA ARAUJO SODRE-ME 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 04/05/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO.  
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 033/2020 

DE 04 DE MAIO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E NEUROCOR – DIAGNÓSTICO E 

TERAPÊUTICA ENDOVASCULAR LTDA. 

 

CREDENCIADO: NEUROCOR – DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICA 

ENDOVASCULAR LTDA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 04/05/2025. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO PRIMITIVO,  

ALTERÁ-SE O ANEXO-I 

 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO 

CONTRATO PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO.  

 

Rondonópolis, 03 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ        MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA    ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

Rondonópolis, 02 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

  DIRETORA EXECUTIV            ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 013/2021 

DE 05 DE MAIO DE 2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E PATRICIA AGUIAR CAMACHO CARVALHO. 

 

CREDENCIADO: PATRICIA AGUIAR CAMACHO CARVALHO. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO PRIMITIVO,  

ALTERÁ-SE O ANEXO-I 

 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 05/05/2025. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO 

CONTRATO PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO.  
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

Rondonópolis, 07 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ      MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DÉCIMO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 151/2019 DE 23 DE 

DEZEMBRO DE 2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E 

MATERNIDADE DE RONDONÓPOLIS. 

 

CREDENCIADO: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E MATERNIDADE DE 

RONDONÓPOLIS 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO PRIMITIVO,  

ALTERÁ-SE O ANEXO-I. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO.  
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

      Rondonópolis, 02 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

    DIRETORA EXECUTIVA   ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

023/2022 DE 20 DE MAIO DE 2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E SIMONE A. GONÇALVES 

 

CREDENCIADO: SIMONE A. GONÇALVES 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO PRIMITIVO,  

ALTERÁ-SE O ANEXO-I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 20/05/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO.  
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 018/2024 DE 22 DE MAIO DE 2024 

CREDENCIADO: ALESSANDRO UBALDO BARRETO - ME 

OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA DE OFTALMOLOGIA 

VALOR DO CONTRATO: OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS 

PELO CREDENCIADO, SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS CONDIÇÕES 

ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO 

DE 22/05/2024 Á 22/05/2025 CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Rondonópolis, 22 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

  DIRETORA EXECUTIVA ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.710 

Rondonópolis, 03 de junho de 2024, segunda-Feira. 

 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

69 
 

SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

Rondonópolis, 22 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 DE 22 DE MAIO DE 2024 

CREDENCIADO: DANIELLE APARECIDA SALAMANCA – CLINICA SPECIALI 

OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA DE FISIOTERAPIA, 

PSICOLOGIA E FONOAUDIOLOGIA 

VALOR DO CONTRATO: OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS 

PELO CREDENCIADO, SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS CONDIÇÕES 

ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO 

DE 22/05/2024 Á 22/05/2025 CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

Rondonópolis, 22 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ     MARCOS PAULO MODESTO 

 DIRETORA EXECUTIVA    ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 017/2024 DE 22 DE MAIO DE 2024 

CREDENCIADO: LEONEL & MONTEIRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA DE CLINICO GERAL 

VALOR DO CONTRATO: OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS 

PELO CREDENCIADO, SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS CONDIÇÕES 

ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO 

DE 22/05/2024 Á 22/05/2025 CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

Rondonópolis, 29 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

  DIRETORA EXECUTIVA  ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 019/2024 DE 29 DE MAIO DE 2024 

CREDENCIADO: ONCOVITTA RONDONOPOLIS LTDA 

OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA DE ONCOLOGIA; 

QUIMIOTERAPIA E RADIOLOGIA 

VALOR DO CONTRATO: OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS 

PELO CREDENCIADO, SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS CONDIÇÕES 

ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO 

DE 29/05/2024 Á 29/05/2025 CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 015/2020 DE 05 DE MARÇO DE 2020 

CONTRATADO: BRUNO FERREIRA RIBEIRO 

 

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA 

NEFROLOGIA 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL 

N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 DE 12/02/2020 E LEI MUNICIPAL Nº 4.616 DE 

25/08/2005 E NOS TERMOS DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA, PARÁGRAFO QUINTO 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Rondonópolis, 20 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

   DIRETORA EXECUTIVA ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

Rondonópolis, 24 de maio de 2024. 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

 DIRETORA EXECUTIVA     ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 016/2022 DE 11 DE ABRIL DE 2022 

CONTRATADO: DANIELLE APARECIDA SALAMANCA – CLINICA SPECIALI 

 

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA 

FISIOTERAPIA 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL 

N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 DE 11/02/2022 E LEI MUNICIPAL Nº 4.616 DE 

25/08/2005 E NOS TERMOS DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA, PARÁGRAFO QUINTO 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
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SERV SAÚDE  

 

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

                                  Rondonópolis, 31 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

    DIRETORA EXECUTIVA ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 129/2019 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019 

CONTRATADO: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO MATEUS LTDA 

 

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA 

ATENDIMENTO HOSPITALAR, INTERNAÇÃO, CIRURGIA E CONSULTA 

MÉDICA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL 

N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 031/2018 DE 27/05/2019 E LEI MUNICIPAL Nº 4.616 DE 

25/08/2005 E NOS TERMOS DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA, PARÁGRAFO QUINTO 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

Rondonópolis, 03 de maio de 2024. 

 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ  MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA    ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 030/2020 DE 04 DE MAIO DE 2020 

CONTRATADO: JOSE FELIPE HORTA JUNIOR 

 

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA 

GINECOLOGIA E OBSTETRICIA 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL 

N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 DE 12/02/2020 E LEI MUNICIPAL Nº 4.616 DE 

25/08/2005 E NOS TERMOS DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA, PARÁGRAFO QUINTO 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
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SERV SAÚDE  

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

Rondonópolis, 03 de maio de 2024. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ      MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA   ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 015/2021 DE 05 DE MAIO DE 2021 

CONTRATADO: DK ALIANÇA LAB LTDA – PRIME LABORATÓRIO 

 

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA 

ANALISES CLINICAS 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL 

N° 8.666, DE 21/06/93, LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21/06/93, EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 DE 11/02/2021 E LEI MUNICIPAL Nº 4.616 DE 

25/08/2005 E NOS TERMOS DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA, PARÁGRAFO QUINTO 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
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SERV SAÚDE  

 

A Diretora-Executiva do SERV SAÚDE – Instituto de Assistência à Saúde 

dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis - Estado de Mato 

Grosso, a  senhora Rozalina Carvalho Gomes Ruis  no uso das atribuições 

que lhes confere a Lei Municipal nº 4.616, de 25 de agosto de 2005 e, no uso 

de suas atribuições legais, e especificamente o Artigo 75, inciso II da Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações; RATIFICA O PROCESSO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 03/2024, de acordo com a Lei de 

Licitações, a realização da contratação da empresa: 

 

MILANIE BIANCA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ: 45.846.330/0001-

30, com 

Endereço na Avenida das Palmeiras, n.º 800, Jardim da Mata, na cidade de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Consultoria do tipo 

assessoria de comunicação para prestar serviços de consultoria para 

atender as demandas de divulgações das ações do Instituto de Assistência 

à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis-MT - Serv 

Saúde 

VALOR GLOBAL DA DISPENSA: R$ 20.592,00 (vinte mil e quinhentos 

e noventa e dois reais), Para 12 meses.  

 

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município – DIORONDON-e, para 

ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

Rondonópolis/MT, 03 de junho de 

2024. 

 

 

 

ROZALINA CARVALHO GOMES RUIZ DIRETORA EXECUTIVA 

PORTARIA Nº29.505/2022 
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SERV SAÚDE  

 

 

A Diretora-Executiva do SERV SAÚDE – Instituto de Assistência à Saúde 

dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis - Estado de Mato 

Grosso, a  senhora Rozalina Carvalho Gomes Ruis  no uso das atribuições 

que lhes confere a Lei Municipal nº 4.616, de 25 de agosto de 2005 e, no uso 

de suas atribuições legais, e especificamente o Artigo 75, inciso II da Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações; RATIFICA O PROCESSO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 02/2024, de acordo com a Lei de 

Licitações, a realização da aquisição de materiais da empresa: 

 

V.W.DE ALMEIDA NASCIMENTO, inscrita no CNPJ: 

27.046.434/0001-89, com 

Endereço na Rua Dobrada, n.º 355, Marechal Rondon, na cidade de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em LGPD (Lei Geral de 

Proteção de Dados) para prestar serviços de consultoria para atender a 

legislação. 

VALOR GLOBAL DA DISPENSA: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e 

seiscentos reais), 

 Para 12 meses.  

 

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município – DIORONDON-e, para 

ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

Rondonópolis/MT, 03 de junho de 

2024. 

 

 

 

            ROZALINA CARVALHO GOMES RUIZ DIRETORA EXECUTIVA 

PORTARIA Nº29.505/2022 
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SISPMUR 

 

EDITAL 008/2024/SISPMUR  

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

A Presidente do SISPMUR, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

Estatuto Social do Sindicato e legislação pertinente, CONVOCA  aos SERVIDORES 

PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT  Sindicalizados ao SISPMUR para a Assembleia a ser 

realizada no NO CLUBE DO SISPMUR , NO DIA 11 DE JUNHO DE 2024 

(quinta-feira), com 1ª (primeira) chamada para verificação do quórum de filiados às 

08h:00  e  2ª (segunda) e última chamada às 08h:30 com qualquer número de 

sindicalizados com as seguinte pauta: 

 

• Prestação de contas de 2023; 

• Relatório financeiro quadrimestral de 2024; 

• Retorno do aumento de 1% mensalidade segurado e 1% patronal; 

• Redução do Encontro de Contas com Licença Prêmio para 30 mil reais 

mensais; 

• Andamento dos Trabalhos do Serv-Saúde; 

• Deliberações 

 

   Rondonópolis, 03 de junho de 2024. 

                         ______________________________________________________ 

SISPMUR – SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – MT 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 DCASP-2023 - CONTAS ANUAIS DE GESTÃO. 
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